
 

Município de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES, 07 de março de 2018. 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018  

SRP  

 

 O Município de Santa Maria de Jetibá, com sede na Rua Dalmacio Espindula, 115, Centro, Santa 

Maria de Jetibá, por intermédio de seu Pregoeiro e equipe de apoio, designados pelo Decreto Municipal 

nº 075/2017, de 06 de janeiro de 2017, de acordo com a Lei nº 10.520/02, a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital. 

 

1 – TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1 – Modalidade Pregão Presencial. 

1.2 – Processo Administrativo 2257/2018 

1.3 – Tipo de Licitação: Menor Preço por Lote. 

1.4 – Objeto: Registro de Preços para contratação futura de 

serviços de locação e montagem e operação 

de sonorização, iluminação e palcos para 

atender a demanda de eventos promovidos 

pela Administração Municipal, conforme 

descrição contida no “Anexo 03” deste edital. 

1.5 – O presente certame será regido de acordo com a pela Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e pela 

Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 de 

junho de 1994, e alterações posteriores.  

1.6 – Este órgão se reserva no direito de adquirir parte do objeto desta licitação, ou rejeitar toda proposta, 

desde que haja conveniência para o mesmo. 

1.7 – Os valores e quantidades estimados estão descritos no Anexo 03 do edital.  

1.8 – É vedada a participação no presente certame, de empresas que em cujo quadro social figurem 

servidores públicos da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá 

1.9 – A ata de registro, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 

as regras estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

1.10 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.11 – As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

1.12 – As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

1.13 – Ao órgão não participante que aderir à ata de registro de preços oriunda do presente certame, 

compete a cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

1.14 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observando o prazo de validade da ata de registro de preços. 



1.15 – Regulamenta as condições do presente Registro de Preços o Decreto Federal nº 7.892/2013 e 

alterações posteriores (Decreto nº 8.250/2014) além do Decreto Municipal nº 361/2014. 

 

2 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES. 
2.1 – Até o dia 22 de março de 2018 às 8h00m, os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) 

referentes a este Pregão deverão ser protocolizados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 

de Santa Maria de Jetibá, localizado à Rua Dalmácio Espindula, 115, Centro, nesse município. Sua 

abertura se dará no mesmo dia, às 8h30m, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, 

situada no mesmo endereço. 

2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 

edital. 

2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão entregues separadamente ao Protocolo, 

devendo estar lacrados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os 

seguintes dizeres:  

 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

 RUA DALMACIO ESPINDULA, N. 115, CENTRO 

 SANTA MARIA DE JETIBÁ-ES 

 CEP: 29645-000 

 “PREGÃO PRESENCIAL nº 024/2018” 

 

2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (Anexo 05) dando ciência de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1. 

 

3 – CREDENCIAMENTO 

33.1 – Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, o proponente poderá enviar um representante 

munido de documento que o credencie à participação (Anexo 04), respondendo o mesmo pela 

representada. 

3.2 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 2.1 a partir das 8h30m. 

3.2.1 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 

sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 

3.2.2 – Para a efetivação do Credenciamento o representante do proponente exibirá ao Pregoeiro 

qualquer documento de identidade emitido por órgão público, juntamente com documento que o 

credencie (Anexo 04), que o autorize a participar especificamente deste Pregão ou instrumento 

procuratório público, que o autorize a responder pelo proponente, inclusive para a oferta de lances 

verbais de preços, firmar declarações, desistir ou apresentar recurso, assinar a ata e praticar todos os 

demais atos pertinentes ao presente certame, em nome do proponente. 

3.2.3 – Caso o representante presente faça parte do quadro social da empresa licitante, o mesmo deverá 

apresentar cópia do contrato social da empresa para fins de verificação do fato. 

3.3 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 

estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 

renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 

 

4 – ABERTURA DOS ENVELOPES 
4.1 – Às 8h30m do dia 22 de março de 2018 será aberta à sessão pelo Pregoeiro na sala de reuniões da 

Comissão Permanente de Licitações, localizada no endereço supra citado, sendo que nessa oportunidade 

os licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação (Anexo 05). 

4.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02 a declaração deverá ser entregue 

separadamente dos envelopes nº 01 – PROPOSTA e nº 02 – HABILITAÇÃO. 

4.1.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a Declaração 

de caráter obrigatório prevista no item 4.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de declaração 

que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.  

4.1.3 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em 

envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres: 

   

   Município de Santa Maria de Jetibá  

   Pregão Presencial nº 024/2018  



   Envelope Declaração 

 

5 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 

5.1 – Somente poderão participar deste Pregão às empresas que atenderem todas as exigências contidas 

neste edital e seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição. 

5.2 – Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto 

desta licitação e que atendam as exigências deste edital. 

5.3 – Não será admitida à participação nesta Licitação de empresas que estejam cumprindo pena de 

suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração 

Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou 

que se subsumem as disposições dos arts. 9º e inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93. 

5.4 – Os lotes de número 01, 02, 03, 04, 07, 08 e 09 destinam-se exclusivamente à participação de 

empresas enquadradas como microempresa ou de pequeno porte para atender o previsto no Art. 48, Inc. 

III da Lei Complementar nº 123/2006, exceto nas condições previstas no Art. 49, Inc. II do mesmo 

diploma legal. 

 

6 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
6.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e a documentação 

necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados, sendo que na parte externa 

deverão atender o prescrito no item 2.1.2 do presente edital.  

6.2 – O Envelope nº 001 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 7.1 

deste Edital, e o Envelope nº 002 – HABILITAÇÃO deverá conter os documentos/informações exigidos 

no item 8.1 deste Edital. 

6.3 – Os documentos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por tabelião de nota ou por servidor público da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá, hipótese 

em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados. 

 

7 – DO PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

7.1 – A Validade da Proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de 

abertura da mesma 

 

8 – ENVELOPE Nº 01: PROPOSTA 
8.1 – A proposta deverá conter a identificação da empresa licitante (nome e CNPJ), sendo datada e 

assinada por representante legal, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo conter as seguintes 

informações: 

a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no “Anexo 03”; 

b) Os preços ofertados deverão ser cotados em Reais com até duas casas decimais após a vírgula (R$ X,XX), 

incluindo-se todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos sociais, impostos, taxas, licenças, 

carga e descarga de equipamentos, ARTs dos serviços executados, EPIs para os empregados e todas as 

demais despesas necessárias para o cumprimento do respectivo objeto, podendo ser reajustados conforme as 

variações de mercado visando manter o equilíbrio financeiro do contrato.  

8.2 – O preço unitário e o preço total deverão ser apresentados em algarismos.  

8.3 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem, baseada nas propostas de outros licitantes ou 

não previstas no edital. 

8.4 – A simples apresentação da proposta por si só implicará na plena aceitação por parte do licitante de 

todas as condições deste edital, independentemente de transcrição. 

 

9 – ENVELOPE Nº 02 - HABILITAÇÃO 

9.1 - Os interessados deverão apresentar a documentação requerida no “Anexo 02” do presente edital. 

  

10 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 
10.1 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 

10.2 – Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar 

DECLARAÇÃO (Anexo 05) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

10.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (Anexo 05) na forma estipulada 

pelo item 4.1.1. 



10.3 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº 01 – PROPOSTA, julgando-as e classificando-

as, pelo MENOR PREÇO considerando para tanto as disposições da Lei nº 10.520/02, principalmente as 

previstas no art. 4º, VIII, IX e X. 

10.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital ou 

imponham condições, que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes. 

10.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°, da Lei 

10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

10.4.2 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°, da Lei 

10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, poderão 

os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

10.4.3 – Uma vez classificadas as propostas, o Pregoeiro convidará individualmente os licitantes 

classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 

de maior preço, bem como os demais, em ordem decrescente de valor. 

10.5 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 

10.6 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 

de ordenação das propostas. 

10.7 – O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais condições 

que julgar serem necessárias a fim de por ordem ao certame. 

10.8 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 

penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

10.9 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 

competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.10 – Em seguida o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao 

valor, decidindo motivadamente a respeito. 

10.11 – Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº 02 – HABILITAÇÃO e verificado o 

atendimento as exigências de habilitação previstas neste edital. 

10.12 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), 

a(s) licitante(s) será (ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado POR VALOR DO LOTE o 

objeto do certame, caso não ocorra à manifestação de recurso. 

10.13 – A adjudicação será feita a apenas um licitante por lote. 

10.14 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 

desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação 

ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de 

fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 

10.15 – O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 

diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 

destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar originariamente em qualquer dos envelopes. 

10.16 – Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem 

manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 

 

11 – RECURSOS 

11.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 

10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir sobre 

o recurso o Prefeito Municipal. 

11.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 

a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 

acompanhado de documentação pertinente; 

b) As razões do recurso, apresentadas por escrito no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 4°, XVIII, da 

Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do licitante ou Procurador com 

poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos 

autos); 

c) As razões do recurso deverão ser apresentadas no Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Maria de 

Jetibá, sendo que fora do prazo legal, não serão conhecidos. 



d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) dias 

corridos (art. 4°, XVIII, da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que manifestou a 

intenção de recorrer. 

11.3 – Não serão considerados recursos encaminhados através de E-Mail, serão observadas as 

disposições previstas na Lei Federal 9.800/1999. 

 

12 – ADJUDICAÇÃO 
12.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, 

sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 

12.2 – A classificação das propostas, o julgamento das mesmas e a habilitação, serão submetidos à 

autoridade superior para deliberação quanto a sua homologação e adjudicação, sempre que seja 

interposto recurso. 

12.3 – O licitante vencedor será convocado para assinatura do instrumento contratual nos termos do Art. 

64 da Lei 8.666/93.  

 

13 – DA HOMOLOGAÇÃO E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR A ATA 

13.1 – Decididos os recursos e constatada a regularidades dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. 

13.2 – Após a homologação referida no item anterior, os licitantes classificados serão convocados para 

assinarem a Ata de Registro de Preços no prazo de até cinco dias úteis. 

13.3 – Para fins de formalização da Ata de Registro de Preços, deverá ser respeitada e especificada a 

ordem de classificação no certame e a quantidade de fornecedores a serem registrados. 

13.4 – A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item 13.2, por igual período, nos termos do 

Art. 64, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93, quando solicitado pelo licitante classificado, durante o seu 

transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo ente promotor do certame. 

 

14 – DA QUANTIDADE DE FORNECEDORES A SEREM REGISTRADOS 

14.1 – Caso o primeiro colocado não disponha de condições de atender integralmente a necessidade da 

Administração, poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários para que em função das 

propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o lote. Em todo caso, a convocação 

desses licitantes remanescentes dependerá de sua expressa anuência em fornecer os materiais ao mesmo 

preço proposto pelo primeiro colocado. 

14.2 – Quando da realização da contratação deverá ser respeitada a ordem de classificação dos 

fornecedores constantes da ata. 

14.3 – Os órgãos participantes e não participantes do registro de preços deverão, quando da necessidade 

de fornecimento, solicitar ao órgão gerenciador que indique o fornecedor a ser contratado. 

 

15 – PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

15.1 – O prazo de vigência dessa Ata de Registro de Preços é de um ano, contado da data de sua 

publicação na imprensa oficial, vedada sua prorrogação. 

15.2 – O prazo de vigência do contrato será de doze meses e terá inicio imediatamente após a sua 

assinatura. 

15.3 – A autorização de fornecimento será emitida com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência 

a execução dos serviços. Todos os serviços de montagem e desmontagem serão de responsabilidade da 

Contratada. 

 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 – As despesas inerentes a este Pregão correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias dos 

órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas 

ao tempo da contratação. 

 

17 – PAGAMENTO 
17.1 – Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação de 

nota fiscal devidamente atestada pela secretaria municipal beneficiada pelos serviços, quinze dias 

corridos a contar da liquidação da mesma. 

17.2 – Não será permitida a liquidação sem que haja relatório do fiscal do contrato atestando a execução 

do objeto. 

 



18 – PENALIDADES E SANÇÕES 

18.1 – A empresa adjudicatária deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para o 

fornecimento do objeto desta licitação, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 

10.520/02 e nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a saber: 

a) Impedimento do direito de licitar com a Administração Pública por um período de até 05 (cinco) anos; 

b) O não cumprimento dos prazos estabelecidos para a entrega do objeto, sujeitará a contratada, a 

aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor global, para cada dia de atraso ate o limite de 

10% (dez por cento). 

18.2 – Para os efeitos do art. 7º da Lei nº 10.520/02, a não observância das normas contidas neste edital e 

nos termos estabelecidos no contrato, estará sujeito à penalidade de multa cominatória de 5% (cinco por 

cento) incidente sobre o valor global da proposta apresentada. 

18.3 – A aplicação da penalidade contida no item 18.2 não afasta a aplicação da sanção trazida no item 

18.1. 

 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas 

no presente edital, e seus anexos. 

19.2 – A Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá reserva-se o direito de efetuar diligências com a 

finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas 

nas propostas. 

19.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados. 

19.4 – O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 

julgar necessário. 

19.5 – Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 

profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 

licitantes, bem como qualquer outro servidor desta Prefeitura Municipal. 

19.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios de publicidade, pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 

8.666/93 com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 

19.7 – O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

19.8 – Informações complementares inerentes a este pregão, poderão ser obtidas pelos interessados pelo 

tel.: (27) 3263-4848, em dias úteis no horário de 7h30min as 11h00min e 12h30min às 17h00min.O 

edital completo está disponível no site do município (www.pmsmj.es.gov.br), bem como no mural da 

sede da Prefeitura Municipal. 

19.9 – O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

19.10 – Dúvidas pertinentes ao objeto do certame devem ser esclarecidas através do telefone 27-3263-

4863 (Secretaria Municipal de Cultura e Turismo). 

19.13 – Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 

Anexo 01 – Modelo de proposta; 

Anexo 02 – Documentação para habilitação; 

Anexo 03 – Descrição do objeto; 

Anexo 04 – Modelo de credenciamento; 

Anexo 05 – Modelo de declaração; 

Anexo 06 – Minuta Contratual; 

Anexo 07 – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 

 

 

 

MARCOS ROBERTO PELLACANI 

Pregoeiro 
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ANEXO 01   
  

MODELO DE CARTA RESUMO DA PROPOSTA   
  
  

AO    
MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ   
ENDEREÇO:..................................................................................   
CEP:................................................................ .................................   
  

REF.:  Pregão Presencial   N.º...........,  
cujo objeto trata   
............................................................... 
............................................................... 
..................................... .......................... 
............................................................... 
................................................ ...............   

  
  
  
  
Prezados Senhores,   
  
  
  Pela Presente, submetemos a apreciação de V.S.as, a nossa proposta, relativo  às Condições do Edital em  
epígrafe, assumindo inteiramente a responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham ser verificadas na  
apresentação da mesma, e declarando aceitar as condições prescritas nos documentos d o EDITAL DE  PREGÃO  
PRESENCIAL   N. º ........./.....   
  
  Nosso preço e o que segue:................................................................................................... ...............   
  
  A validade desta proposta e de .....(......) dias corridos, contados da data de sua apresenta ção.   
  
  Os pagamentos serão efetuados de acordo com o item  1 7   do Edital   de  Pregão Presencial     n.º ............/...........   
  
  
  Utilizaremos os equipamentos e equipe técnica que  forem   necessárias a perfeita execução dos serviços,  
comprometendo - nos desde já, s ubstituir ou aumentar a qualidade/quantidade dos equipamentos e do pessoal, desde que  
assim exija a fiscalização da Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá.   
  
    
  
                               Atenciosamente   
  
  
  
  
                ____________________________________   
                    Responsável pela Empresa   
                           Nome do Proponente   



ANEXO 02 
 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
 

1. Cédula de Identidade e CPF do sócio administrador da empresa;  

2. Ato constitutivo registrado no órgão competente, e suas alterações; 

3. Inscrição no CNPJ;  

4. Prova de Inscrição Estadual, se houver; 

5. Prova de Inscrição Municipal;  

6. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do exercício de 2016, (vedada substituição por 

balancete/balanço provisório) ou Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial; o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão estar autenticadas pela Junta Comercial do 

estado de origem da empresa; 

7. Acervo Técnico devidamente registrado junto ao CREA-ES ou do estado de origem da empresa; 

8. Certidão negativa junto ao CREA-ES, ou estado de origem da empresa; 

9. Registro ou inscrição da empresa junto ao CRA-ES, caso a empresa seja sediada em outro 

estado da federação deverá apresentar atestado do respectivo Conselho Regional de 

Administração, com o devido visto do CRA-ES; 

10. Declaração de atendimento ao Inc. XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

11. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;  

12.  Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual (ICMS); 

13. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais (ISS); 

14.  Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

15. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

16. Certidão Negativa de Pedido de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

empresa, emitido pelo Fórum da Comarca da sede (será considerada a validade de 60 dias a 

partir da data de sua expedição quando a mesma não estiver expressa no corpo da certidão); 

Os documentos apresentados em cópias deverão estar autenticados em Cartório ou por 
servidor público municipal, vinculado à Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá. 

* O CRC emitido pela COMPLI substitui os itens de 01 a 05 pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data 

de sua emissão, sendo que cópia do mesmo deve ser apensa à documentação de habilitação. 

 

 

 

 



 
  

1 

ANEXO 03 

Descrição do Objeto 

Lote 00001 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00001 00001812  SERVIÇO DE ILUMINACAO DE GRANDE PORTE - 
24PARLED 56X3W 24 CANHOES PAR64 FOCOS 
1,2,5 04 MINI BRUTTIS 24 MOVINGS BEAM230 48 

CANAIS DIMMERS DIGITAIS DMX 06 
SPLINTERSPARA DISTRIBUICAO DE SINAL;01MAIN 

POWER TRIFASICOS 220/380 VOLTS DE 
200AMPERES 01 MAQUINA DE FUMACA DMX02 

VENTILADORES PARA FUMACA01 MESA AVOLITE 
2010 OU ACIMA GRID DE Q30COM TAMANHO DE 
12X08M COM LINHA NOMEIO,COM TALHAS DE 

EQUIP. NECESSARIOS PARAMONTAGEM CABOS E 
ACESSORIOS PARAMONTAGEM 

DIARI 6     5.466,67  

Lote 00002 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00002 00001813  SERVIÇO DE ILUMINACAO DE MEDIO PORTE - 08 -
MOVING HEAD01- MESA DE LUZ DIGITAL 04 

SAIDAS DMXINDIVIDUAIS COM 2048 CANAIS E 299 
CENASATUALIZADOS SOTWARE 201012 -PAR LED 

3WATS TRI LED12-PAR 64 FOCO 5 COM 
GELATINAS04 - REFLETOR MINI BRUT 6 

LAMPADAS02 -VENTILADOR02-MAQUINA DE 
FUMAÇA 300004-STROBO 300002-RACK DIMER 12 

CANAIS02-RACK DIJUNTOR 12 CANAIS04 -
SPLINTER 1 ENTRADA 2 SAIDASOBS.: E 

NECESSARIA UMA SERIE DE 
EQUIPAMENTOSPARA ACOMPANHAR E 

COMPLEMENTAS OS DEMAISCITADOS ACIMA. 
(COMO CABOS CONECTORES EOUTROS, 

CONFORME RIDER TECNICO DOSARTISTAS. 

DIARI 15     3.900,00  

Lote 00003 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00003 00001814  LOCACAO DE GRID DE GROUND EM P30/ P50 
MEDINDO 10 MTS X 08MTS A 6MTS 

DEALTURA,SENDO  70 MTS - DE P30/P50, 06 
SLIVES  04FACES, 06 PAU DE CARGA, 06 SAPATAS 

, 06TALHAS, PARAFUSOS E CORREIAS DE 
SEGURANÇA PARA A MONTAGEM DA ILUMINAÇAO 

, 01 GOL DEGROUND  EM  P30 OU P50, COM 
TALHAS, SAPATAS,PARAFUSOS E CORREIAS DE 

SEGURANÇA MEDINDO 10  X 06 MT  PARA A 
MONTAGEM DO PAINEL DE LEDAPOIADO EM MAO 
FRANCESA NO GRID DEILUMINAÇAO. CONFORME 
RIDER TECNICO DOARTISTA E DEMAIS BANDAS 
PODENDO VARIAR ATE10% PARA MAIS OU PARA 

MENOS CONFORMERIDER TECNICO DOS 
ARTISTAS. 

DIARI 8     2.333,33  

Lote 00004 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00004 00001815  LOCAÇAO DE GRID DE GROUND EM 
P30/P50MEDINDO 12MTS X 10MTS A 6MTS 

DEALTURA,SENDO  100 MTS DE - P30/P50, 06 
SLIVES  

DIARI 6     2.766,67  



  

  04 FACES, 06 PAU DE CARGA, 06 SAPATAS , 
06TALHAS, PARAFUSOS E CORREIAS DE 

SEGURANÇA PARA A MONTAGEM DA ILUMINAÇAO 
, 01 GOL DEGROUND  EM  P30 OU P50, COM 

TALHAS, SAPATAS,PARAFUSOS E CORREIAS DE 
SEGURANÇA MEDINDO 10  X 06 MT  PARA A 

MONTAGEM DO PAINEL DE LEDAPOIADO EM MAO 
FRANCESA NO GRID DEILUMINAÇAO. CONFORME 
RIDER TECNICO DOARTISTA E DEMAIS BANDAS 
PODENDO VARIAR ATE10% PARA MAIS OU PARA 

MENOS CONFORMERIDER TECNICO DOS 
ARTISTAS. 

      

Lote 00005 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00005 00001811  SERVIÇO DE LOCACAO DE SONORIZAÇAO 
DEPEQUENO PORTE - 02- AMPLIFICADORES03- 

AGUDO04-GRAVE01 MESA DE SOM DE 8 
CANAIS04- MEDIO GRAVE/MEDIO AGUDO 04-SUB 

GRAVE04 MICROFONE SEM FIO02-MICROFONE DE 
FIO04- PEDESTAL02-MONITORES DE PALCO01-
NOTEBOOK01-PENDRIVE  CONFORME RIDER 

TECNICO DO ARTISTA 

DIARI 50     1.900,00  

Lote 00006 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00006 00001810  SERVIÇO DE LOCACAO DE SONORIZAÇAO 
MEDIOPORTE - P.A12-CAIXAS LINE ARRAY 

GRAVE/MEDIO/AGUDO (3VIAS) COM POTENCIA DE 
1.750 RMS (UNIDADE)12-CAIXAS DE SUBGRAVE 
COM 48 ALTO FALANTESDE 18 / 800 RMS (POR 
FALANTE)01-CONSOLE DIGITAL 48 CANAIS, 24 
AUXILIARES.(GATE, COMPRESSOR, EFEITOS E 

EQUALIZADORES)- INCLUSOS NA MESA DIGITAL 
COM SOFTWAREATUALIZADO.01-PROCESSADOR 
DE FREQUENCIAS (DOZE VIAS)01-EQUALIZADOR 

GRAFICO 31 BANDAS ESTEREO01-SISTEMA MULTI 
CABOS COM 60 VIAS COM 50METROS DE 

COMPRIMENTO COM SPLIT06-
AMPLIFICADORESCOM 14.000 RMS DE 

POTENCIASUBGRAVE08-AMPLIFICADORESCOM 
8.000 RMS DE POTENCIAMEDIO GRAVE 04-

AMPLIFICADORESCOM 2.800 RMS DE 
POTENCIAALTA OBS.: E NECESSARIA UMA SERIE 

DE EQUIPAMENTOSPARA ACOMPANHAR E 
COMPLEMENTAR OS DEMAISCITADOS ACIMA. 

(COMO CABOS CONECTORES 
EOUTROS)SONORIZAÇAO DE PALCO01-CONSOLE 

DIGITAL 48 CANAIS, 24 AUXILIARES.(GATE, 
COMPRESSOR, EFEITOS E EQUALIZADORES)- 

INCLUSOS NA MESA DIGITAL. COM 
SOFTWAREATUALIZADO02-PROCESSADORES DE 

FREQUENCIAS (SEIS VIAS)06-EQUALIZADORES 
GRAFICOS 31 BANDAS / 12 

DIARI 25     4.866,67  



  

  CANAIS.02-SISTEMAS DE FONES COM 8 VIAS / 
COM FONES02-SISTEMA DE SIDE L E R(DUPLO / 4 
VIAS) -QUATRO CAIXAS DE SUBGRAVES COM 8 

ALTOFALANTES DE 18 800RMS E QUATRO CAIXAS 
FLYDEGRAVE/MEDIO/AGUDO COM FALANTES 15, 
10+DRIVE TITANIUM.08-MONITORES COM DOIS 
ALTO FALANTES DE 12400 RMS MAIS DRIVE.02-

SUBGRAVES PARA BATERIA COM 02 
ALTOFALANTES DE 18800RMS.01-AMPLIFICADOR 
DE GUITARRA COM DOIS ALTOFALANTES DE 12 
250 RMS01-AMPLIFICADOR DE CONTRA BAIXO - 

COM 04ALTO FALANTES DE 10250RMS E 01 ALTO 
FALANTEDE 15400RMS.01-BATERIA PROFISSIONAL 
- BUMBO, TON. 1, TON. 2E SURDO.10-PRATICAVEIS 
TELESCOPICO PARA BATERIA EPERCUSSAO 2X1M 

X 0.4002-KITMICROFONES PARA BATERIA.03-
MICROFONES SEM FIO - PROFISSIONAL UHFMULTI 
FREQUENCIA30-MICROFONES COM FIOP/VOZ DE 

BOAQUALIDADE12-MICROFONES COM FIOP/ 
INSTRUMENTOS DE BOAQUALIDADE15-GARRAS 

PARA MICROFONES20-PEDESTAIS PARA 
MICROFONES GIRAFA 10-DIRECT BOX ATIVO.10-
DIRECT BOX PASSIVO;02-AMPLIFICADOR COM 

6000 RMS DE POTENCIA      SUB SID02-
AMPLIFICADOR COM 5000 RMS DE POTENCIA.     

MEDIO GRAV02-AMPLIFICADOR COM 3000 RMS DE 
POTENCIA.     MEDIO ALTO02-AMPLIFICADOR COM 
2000 RMS DE POTENCIA.     MONITOR02-SISTEMAS 
ELETRICOS STECK COM 50 METROSDE CABOS.01-

BATERIA COMPLETA MICROFONES PEDESTAIS 
RETORNO PARA BAIXO GUITARRA E TECLADO  

CONFORME RIDER TECNICO DO ARTISTA OBS.: E 
NECESSARIA UMA SERIE DE 

EQUIPAMENTOSPARA ACOMPANHAR E 
COMPLEMENTAS OS DEMAISCITADOS ACIMA. 

(COMO CABOS CONECTORES EOUTROS)  

      

Lote 00007 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00007 00001803  LOCAÇAO DE PASSARELA COM 
PRATICAVELMEDINDO 2X1X80. -  

UN    45     104,33  

Lote 00008 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00008 00001794  LOCAÇAO DE AREA DE SERVIÇO/ PALCO  
MEDINDO4,80MTS X 4,40MTS COM TETO EM 

ESTRUTURAMETALICA - GALVANIZADA COBERTO 
COM LONAANTI-CHAMAS NA COR CINZA OU 

PRETA EM UMAAGUA E CAIDA MINIMA DE 70 CM 
DE ALTURA DA 

DIARI 12     1.616,67  



  

  FRENTE PARA TRES, PISO EM COMPENSADO 
NAVALDE 20MM CINTADO COM PES COM 

REGULAGEM DE10CM EM 10CM; COM ALTURA 
MINIMA DE 01 METROE MAXIMA DE 2,50 METROS 

DO CHAO PARACORREÇAO DO DESNIVEL DO 
SOLO  E PE DIREITODO TETO AO CHAO DE 04 MTS 
DE ALTURA CINTADOE TRAVADO COM ESTACAS 

DE SUSTENTAÇAO AOSOLO, COM FECHAMENTOS  
DAS LATERAIS  A 1,10MT DE ALTURA  COMPOSTO 
DE 01 ESCADA DEACESSO, PODENDO VARIAR ATE 

10% PARA MAISOU PARA MENOS CONFORME 
RIDER TECNICO DOSARTISTAS. 

      

Lote 00009 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00009 00001795  LOCAÇAO DE AREA DE SERVIÇO/ PALCO  
MEDINDO6,60 X 4,80 MTS COM TETO EM 

ESTRUTURAMETALICA - GALVANIZADA COBERTO  
COM LONAANTI-CHAMAS NA COR CINZA OU 

PRETA EM UMAAGUA E CAIDA MINIMA DE 70 CM 
DE ALTURA DAFRENTE PARA TRAS,   PISO EM 

COMPENSADONAVAL DE 20MM CINTADO COM PES 
COMREGULAGEM DE 10CM EM 10CM; COM 

ALTURAMINIMA DE 01 METRO E MAXIMA DE 2,50 
METROS DOCHAO PARA CORREÇAO DO 

DESNIVEL DO SOLO  EPE DIREITO DO TETO AO 
CHAO DE 04 MTS DEALTURA CINTADO E TRAVADO 
COM ESTACAS DESUSTENTAÇAO AO SOLO, COM 

FECHAMENTOS DAS LATERAIS  A 1,10 MT DE 
ALTURA, COMPOSTODE 01 ESCADA DE ACESSO, 
PODENDO VARIAR ATE10% PARA MAIS OU PARA 

MENOS CONFORMERIDER TECNICO DOS 
ARTISTAS. 

DIARI 12     1.933,33  

Lote 00010 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00010 00001797  LOCAÇAO DE CAMARIM ACARPETADO 
COMPORTAS E CHAVE  NA ALTURA DO PISO DO 

PALCOMEDINDO - 04MTS X 04MTS FECHADO 
NASLATERAIS COM ALUMINIO E TS DE 2,20MT 

DEALTURA NA COR BRANCA ,TETO 
ESTRUTURAMETALICA GALVANIZADO COBERTO  

COM LONAANTI-CHAMAS NA COR CINZA OU 
PRETA EM UMAAGUA E CAIDA MINIMA DE 70 CM 

DE ALTURA DAFRENTE PARA TRAS, PISO EM 
COMPENSADO NAVALDE 20MM CINTADO COM PES 

COM REGULAGEM DE10CM EM 10CM; COM 
ALTURA MINIMA DE 01 METROE MAXIMA DE 2,50 

METROS DO CHAO PARACORREÇAO DO 
DESNIVEL DO SOLO   E PE DIREITODO TETO AO 

CHAO DE 04 MTS DE ALTURA CINTADOE TRAVADO 
COM ESTACAS DE SUSTENTAÇAO AOSOLO, 

COMPOSTO DE 01 ESCADA DE ACESSO 
ECLIMATIZADO, PODENDO VARIAR ATE 10% 

PARAMAIS OU PARA MENOS CONFORME RIDER 
TECNICODOS ARTISTAS. 

DIARI 9     1.886,67  

Lote 00011 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00011 00001796  LOCAÇAO DE CAMARIM ACARPETADO 
COMPORTAS E CHAVE NA ALTURA DO PISO DO 

PALCOMEDINDO - 03MTS X 03MTS FECHADO 
NASLATERAIS COM ALUMINIO E TS DE 2,20MT 

DEALTURA NA COR BRANCA ,TETO ESTRUTURA 

DIARI 9     1.606,67  



  

  METALICA GALVANIZADO COBERTO  COM 
LONAANTI-CHAMAS NA COR CINZA OU PRETA EM 
UMAAGUA E CAIDA MINIMA DE 70 CM DE ALTURA 
DAFRENTE PARA TRAS, PISO EM COMPENSADO 

NAVALDE 20MM CINTADO COM PES COM 
REGULAGEM DE10CM EM 10CM; COM ALTURA 

MINIMA DE 01 METROE MAXIMA DE 2,50 METROS 
DO CHAO PARACORREÇAO DO DESNIVEL DO 

SOLO E PE DIREITO DOTETO AO CHAO DE 04 MTS 
DE ALTURA CINTADO ETRAVADO COM ESTACAS 
DE SUSTENTAÇAO AOSOLO, COMPOSTO DE 01 
ESCADA DE ACESSO ECLIMATIZADO, PODENDO 
VARIAR ATE 10% PARAMAIS OU PARA MENOS 
CONFORME RIDER TECNICODOS ARTISTAS. 

      

Lote 00012 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00012 00001798  LOCAÇAO DE DISCIPLINADOR (SEPARADOR 
DEPUBLICO), COM 1,10 METRO DE ALTURA EM 
TUBODE 2" GALVANIZADO, - PES INDIVIDUAL  
TRAVADOSCOM PARAFUSOS OU PINOS DE 

SEGURANÇA ACADA 03MT,COM BARRAS 
VERTICAIS DE 15 EM 15CM DE 1.PODENDO VARIAR 

ATE 10% PARA MAIS OUPARA MENOS. 

MT    1.500     15,47  

Lote 00013 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00013 00001799  LOCAÇAO DE FECHAMENTO EM 
COMPENSADONAVAL / MADEIRA 15MM  OU 

LAMBRIL CHAPA COMESPESSURA MINIMA DE - 
0,95MM VARIANDO 5%PARA MAIS OU PARA 

MENOS GALVANIZADA COMREFORÇO LATERAL 
EM METALON DE 50X30 DE 2 EM2METROS COM 
ESPESSURA MINIMA DE 1,55MMVARIANDO 5% 

PARA MAIS OU PARA MENOS,TRAVADAS AO SOLO 
POR MAO FRANCESA OUCOLUNAS DE METAL 
COM ESPESSURA MINIMA DE 3¨ VARIANDO 5% 

PARA MAIS OU PARA MENOS . 

MT    600     21,93  

Lote 00014 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00014 00001800  LOCAÇAO DE HOUSE MIX/ PALCO 
MEDINDO4,40MTS X 3,20MTS COM TETO EM 

ESTRUTURAMETALICA GALVANIZADA - COBERTO  
COM LONAANTI-CHAMAS NA COR CINZA OU 

PRETA EM UMAAGUA E CAIDA MINIMA DE 70 CM 
DE ALTURA DAFRENTE PARA TRAS,   PISO EM 

COMPENSADONAVAL DE 20MM CINTADO COM PES 
COMREGULAGEM DE 10CM EM 10CM; COM 
ALTURAMINIMA DE 25 CM  DO CHAO PARA 

CORREÇAO DODESNIVEL DO SOLO  E PE DIREITO 
DO TETO AOCHAO DE 04 MTS DE ALTURA 

CINTADO , TRAVADOCOM ESTACAS DE 
SUSTENTAÇAO AO SOLO EFECHAMENTO NAS 

LATERAIS, PODENDO VARIARATE 10% PARA MAIS 
OU PARA MENOS CONFORMERIDER TECNICO DOS 

ARTISTAS. 

DIARI 6     1.350,00  

Lote 00015 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00015 00001801  LOCAÇAO DE HOUSE MIX/PALCO DE 02 
ANDARESMEDINDO 4,40MTS X 3,20MTS COM TETO 

EMESTRUTURA METALICA - GALVANIZADA 
COBERTO 

DIARI 6     1.683,33  



  

  COM LONA ANTI-CHAMAS NA COR CINZA OU 
PRETAEM UMA AGUA E CAIDA MINIMA DE 70 CM 

DEALTURA DA FRENTE PARA TRAS,   PISO 
EMCOMPENSADO NAVAL DE 20MM CINTADO COM 
PESCOM REGULAGEM DE 10CM EM 10CM; SENDO 
OPRIMEIRO PISO ALTURA MINIMA DE 25 CM  DO 
CHAOE O SEGUNDO PISO A 2,50 MT DO SOLO E 

PEDIREITO DO TETO AO CHAO DE 05 MTS DE 
ALTURACINTADO , TRAVADO COM ESTACAS 
DESUSTENTAÇAO AO SOLO , FECHAMENTO 

NASLATERAIS E 01 ESCADA DE ACESSO 
PODENDOVARIAR ATE 10% PARA MAIS OU PARA 

MENOSCONFORME RIDER TECNICO DOS 
ARTISTAS. 

      

Lote 00016 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00016 00000512  LOCACAO DE TABLADOS COM CARPETE  
PARAESTRUTURA DE PALCO E STANDES -  

DIARI 200     46,67  

Lote 00017 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00017 00001805  LOCAÇAO DE PALCO DE 
BOXESTRUTURAL,ESTRUTURA DE BOX 

ALUMINIOMEDINDO 14X12 EM ESTRUTURAS DE 
ALUMINIO -COM 04 OU 6 PES EM  Q-30, P30 OU 
P50, TRAVADOS ATRAVES DE CORREIAS OU 
CABOS DEAÇO AO SOLO POR ESTACAS DE 

SUSTENTAÇAO,SISTEMA DE TETO EM 
ESTRUTURA DE BOX OU P50,TETO COM AS 

PARTES INTERNAS  TRELIÇADOS  EFACE  DE NO 
MINIMO 2 EM 2 METROS PARA EVITARFORMAÇAO 

DE BOLSAS DE AGUA, COM LONA NACOR 
BRANCA, PRETA OU CINZA , ANTI CHAMAS,SOM 

BRITES NA COR PRETA AREA DE CENA COM 
13METROS DE COMPRIMENTO MINIMO, POR 11 

DELARGURA MINIMO PERFAZENDO UM TOTAL DE 
143M² DE PISO LIVRE ( MINIMO) EM 

COMPENSADONAVAL DE 20MM CINTADO, PES 
COM REGULAGEMDE 10CM EM 10CM  A 2 METROS 

DE ALTURA DOSOLO AO PISO  E  7 METROS  DO 
PISO AO TETO(FRENTE), COM FECHAMENTOS  

DAS LATERAIS  A1,10 MT DE ALTURA , SAIA 
FRONTAL  COMPOSTODE  01 ESCADA DE AS 

CESSO; PODENDO VARIARATE 10% PARA MAIS OU 
PARA MENOS CONFORMERIDER TECNICO DOS 

ARTISTAS. 

DIARI 6     8.833,33  

Lote 00018 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00018 00001804  LOCAÇAO DE PALCO DE 
BOXESTRUTURAL,ESTRUTURA DE BOX 

ALUMINIOMEDINDO 10X10 EM ESTRUTURAS DE 
ALUMINIO -COM 04 OU 6 PES EM  Q-30, P30 OU 
P50, TRAVADOS ATRAVES DE CORREIAS OU 
CABOS DEAÇO AO SOLO POR ESTACAS DE 

SUSTENTAÇAO,SISTEMA DE TETO EM 
ESTRUTURA DE BOX OU P50,TETO COM AS 

PARTES INTERNAS  TRELIÇADOS  EFACE  DE NO 
MINIMO 2 EM 2 METROS PARA EVITARFORMAÇAO 

DE BOLSAS DE AGUA, COM LONA NACOR 
BRANCA, PRETA OU CINZA , ANTI CHAMAS,SOM 

BRITES NA COR PRETA AREA DE CENA COM 
13METROS DE COMPRIMENTO MINIMO, POR 11 

DELARGURA MINIMO PERFAZENDO UM TOTAL DE 
90 M²DE PISO LIVRE ( MINIMO) EM COMPENSADO 

NAVAL 

DIARI 9     6.300,00  



  

  DE 20MM CINTADO, PES COM REGULAGEM DE 
10CMEM 10CM  A 2 METROS DE ALTURA DO SOLO 

AOPISO  E  7 METROS  DO PISO AO TETO 
(FRENTE),COM FECHAMENTOS  DAS LATERAIS  A 
1,10 MT DEALTURA , SAIA FRONTAL  COMPOSTO 
DE  01ESCADA DE AS CESSO; PODENDO VARIAR 

ATE 10%PARA MAIS OU PARA MENOS CONFORME 
RIDERTECNICO DOS ARTISTAS. 

      

Lote 00019 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00019 00001644  PORTAL COM BANNER EM ESTRUTURA DE P30 
OUP50 MEDINDO 6 MTS DE FRENTE, 6 MTS DE 

ALTURA,CONTENDO 02 - SLIVES DE 04 FACES, 02 
PAU DECARGA, 02 SAPATAS, 02 TALHAS, 

PARAFUSOS ECORREIAS DE SEGURANÇA 

DIARI 15     1.783,33  

Lote 00020 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00020 00001807  LOCAÇAO DE SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
EMCARPETE FORRAÇAO - NOVO - NA COR AZUL 

,GRAFITE OU VERMELHO - COM CAPACIDADE 
DECARGA DE ATE 200KG/M.OBS: A EMPRESA 

VENCEDORA DEVERA INSTALARNO LOCAL DO 
EVENTO O CARPETE SOLICITADOPELA 

PREFEITURA . 

MT    1.000     21,67  

Lote 00021 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00021 00001808  LOCAÇAO DE SISTEMA FLY COM 02 
ESTRUTURASDE 3.00 MTS X 2.50MTS X 10MTS 
DEALTURA,TRAVADOS AO CHAO - COM CABOS 
DESUSTENTAÇAO. PODENDO VARIAR ATE 10% 
PARAMAIS OU PARA MENOS CONFORME RIDER 

TECNICODOS ARTISTAS. 

DIARI 15     1.600,00  

Lote 00022 

Item(*) Código    Especificação Unidade Quantidade Marca Valor Médio Valor Total 

00022 00001809  SERVIÇO DE LOCACAO DE SOM GRANDE PORTE -
CAIXAS DE PA:24-CAIXAS VERTICAL ARRAY TWO 

WAY;24-CAIXAS SUBGRAVES 2 X 
18”AMPLIFICADORES PA:08-AMPLIFICADORES 

(10.000 WATTS EM 2OHMS)04-AMPLIFICADORES > 
(8.000 WATTS EM 2OHMS)04-AMPLIFICADORES > 
(2500 WATTS EM 2OHMS)- PERIFERICOS PA:02-

PROCESSADORES DIGITAIS TRES VIAS 
DEENTRADA E SEIS DE SAIDAS ESTEREO.01-

EQUALIZADOR GRAFICO DIGITAL 31 
BANDASESTEREO01-NOTEBOOK COM PLACA 

PARA GRAVAÇAO;01-SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
ENTRE MESAS DEPALCO E PA;- MESA DE SOM 
PA:01 - MESA DE SOM DIGITAL DE NO MINIMO 

48CANAIS E 24 VIAS DE AUXILAR;- SIDE 
COMPOSTO DE:04- CAIXAS LINE ARRAY;04- 

CAIXAS SUB GRAVES COM 2 FALANTES 18”,01-
AMPLIFICADORES (10.000 WATTS EM 2OHMS) 

DIARI 9     7.533,33  



 

  01-AMPLIFICADOR > (8.000 WATTS EM 2OHMS))01-
AMPLIFICADOR > (1400 WATTS EM 2OHMS))01-

PROCESSADOR DIGITAL TRES VIAS DE ENTRADAE 
SEIS DE SAIDAS01 - EQUALIZADOR GRAFICO 

DIGITAL 31 BANDASESTEREO01 - MESA DE SOM 
DIGITAL DE NO MINIMO 48CANAIS COM 16 VIAS DE 

AUXILAR E COMEQUALIZADOR GRAFICO EM 
TODAS AS VIASAUXILIARES E VIA MASTER.- 

BACKLINE :01 - AMPLIFICADOR DE BAIXO 800W 
COM 2 CAIXAS4 X 10” E 1 X 15”;01 - AMPLIFICADOR 

DE GUITARRA 120WVALVULADO COM CAIXA 4 X 
12”;01 - AMPLIFICADOR DE GUITARRA 

120WTRANSISTORIZADO COM CAIXA 2 X 12”01 - 
BATERIA ACUSTICA COMPLETA COM 3 TONS 

ESURDO;08-MONITORES DE CHAO PROCESSADOS 
COM 1FALANTE DE 12” E 1 DRIVE TITANIUM;08-

DIRECT BOX >ATIVOS;12-DIRECT BOX > 
PASSIVO;20-MICROFONES DINAMICOS COM FIO 

PARA VOZ;20-MICROFONES DINAMICOS COM FIO 
PARAINSTRUMENTOS;10-MICROFONES 

CONDENSER (PHANTON) ;04- SISTEMAS DE 
MICROFONES SEM FIO COMTROCA DE 

FREQUENCIA DIGITAL UHF ;20- PEDESTAIS PARA 
MICROFONES;20- GARRAS PARA MICROFONES;12 

- SISTEMAS DE AMPLIFICADORES DE FONES 
COMFIO;10 - EXTENSOES CONTENDO 5 TOMADAS 

COM TRESPINOS ATERRADA;20 - CABOS DE 
INSTRUMENTO MONO;80 - CABOS DE MICROFONE 

XLR;04- MULTICABOS 12 VIAS, 10 METROS 
(MEDUSA/XLR)01- MULTICABO 56 VIAS, 40 

METROS, MAIS 10METROS PARA PALCO. 01- MAIN 
POWER TRIFASICO ATERRADO 220VOLTSDE 150 
AMPERES COM VOLTIMETRO, AMPERIMETROE 

TRANSFORMADOR ISOLADOR DE15.000 
WATTS(115 VOLTS) COM MODULOS DISJUNTORES 

ETOMADAS PARA LIGAÇAO DE TODO 
EQUIPAMENTO.01- CAIXA TRIFASICA 100 

AMPERES200 - MTS. DE CABO PP DE 50MM CABOS 
DEENERGIA E SINAL PARA INTERLIGAÇAO DE 

TODOEQUIPAMENTO.CONFORME RIDER TECNICO 
DO ARTISTAINCLUI A INSTALAÇAO DOS 

EQUIPAMENTOSRELACIONADOS COM CUSTOS DE 
TRANSPORTE,MONTAGEM, MAO DE OBRA, 

PROFISSIONALQUALIFICADO PARA OPERAR, 
DESMONTAR. AENTREGA DE EQUIPAMENTOS AO 
FINAL DAUTILIZAÇÃO E DE RESPONSABILIDADE 

DA EMPRESACONTRATADA. 

      

Valor Total Geral    



 

ANEXO 04 

 

 

 MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

 

                                                      Santa Maria Jetibá-ES,        de                        de 2018. 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de Santa Maria de Jetibá 

 

 

Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão Presencial nº_____/2018. 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ______________________________  vem pela presente, informar a 

V.Sª, que o(a) Srº.(ª) _____________________________________________, 

Carteira de Identidade nº _________________ (apresentar o original) é pessoa 

autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante 

a realização do Pregão em epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances 

verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar todos os 

atos referentes ao certame. 
 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 

 

 

 

  



ANEXO 05 

 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

 
 

Santa Maria de Jetibá-ES,           de                  de 2018. 

 

 

Ao 

Pregoeiro do Município de Santa Maria de Jetibá 

 

 

Assunto: Declaração de atendimento à habilitação 

 para participação no Pregão nº ______/2018 

 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ______________________________  DECLARA, sob as penas da lei, 

principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/02, que satisfaz plenamente 

todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência 

ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa) 
 

 

 

 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO 06 
MINUTA CONTRATUAL 

Município de Santa Maria de Jetibá 
Estado do Espírito Santo 

 

 

CONTRATO Nº ---------------- 

Contrato que entre si celebram o Município 

de Santa Maria de Jetibá e a empresa --------

---------------------------------------------------------

--------------------------------------. 

  

 

 

 O Município de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, sediado à 

Rua Dalmácio Espindula, 115, centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-

36, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor Hilário Roepke, brasileiro, divorciado, inscrito no C.P.F com o 

número xxx.xxx.xxx-xx, daqui por diante denominado CONTRATANTE e a empresa ------------------------------------------, 

inscrita junto ao C.N.P.J sob o número --------------------, situada à ---------------------------------------------------------------------

-------, neste ato representada por --------------------------------------------------------------------------------------------- , daqui por 

diante denominada de CONTRATADA, celebram o presente contrato, referente ao processo licitatório na modalidade de --

-----------------------------, oriundo do processo administrativo número --------------. As condições do edital licitatório acima 

citado desde já fazem partem deste instrumento contratual, ainda que não transcritas, juntamente com a proposta 

apresentada pela CONTRATADA. O presente contrato, bem como o processo licitatório que lhe deu origem são regidos 

pela Lei 10.520/02, pela Lei 8.666/93 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de ----------------------------------------------------------------

-------------------------------------------, conforme descrição contida no “Anexo 03” e demais condições do Edital de Pregão 

Presencial nº 024/2018 e seus anexos, na forma de Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1  O prazo de vigência do presente instrumento, limita-se a um prazo de 12 (doze) meses e terá inicio imediatamente 

após a assinatura deste. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 

 

3.1  O valor do presente contrato é de R$---------------------------------(-------------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------------------ ). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1  Os pagamentos serão efetuados pela tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante apresentação de notas fiscais 

devidamente atestadas pela secretaria municipal beneficiada pelo fornecimento, conforme condições descritas no item 17 do 

edital de Pregão Presencial nº 024/2018. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1  Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente contrato, proverão das dotações 

orçamentárias das fichas XXX. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

6.1  A contratada se sujeita à fiscalização do órgão contratante quanto a qualidade dos produtos, exigências contratuais 

e outras instruções fornecidas pelo mesmo. 

6.2 A fiscalização de que trata o item anterior será realizada pelos servidores designados pelo órgão contratante. 

6.3  Os objetos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 

com as especificações técnicas. 

6.4  O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 



6.5  O recebimento definitivo ocorrerá em até cinco dias úteis, após a verificação e aceitação da qualidade e quantidade 

do serviço prestado. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo fiscal do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 É obrigação da contratada, executar os serviços, objeto deste edital, obedecendo às especificações, itens, subitens e 

demais elementos que integram o Edital de Pregão Presencial nº 024/2018, ficando acordado que os mencionados 

documentos passam a integrar o contrato para todos os efeitos, ainda que nele não transcritos. 

7.2 Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia autorização por escrito 

desta Prefeitura. 

7.3 O pessoal alocado pela contratada para prover os serviços deverá ser adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho. 

7.4 A Contratada, como única empregadora de seu pessoal, compromete-se a segura-lo contra riscos de acidentes de 

trabalho, observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e da Previdência ou correlatas vigentes no 

país. 

7.5 A Contratada será a única responsável pela execução dos serviços de que trata este instrumento e responderá pela 

qualidade dos mesmos. 

7.6 A Contratada deverá executar os serviços com as devidas precauções, objetivando evitar danos a terceiros. 

7.7 Será de responsabilidade da Contratada todo e qualquer prejuízo causado a terceiros na execução dos serviços. 

7.8 A Contratada será responsável por todos os serviços e encargos provenientes da montagem e desmontagem do 

objeto. 

7.9 A Contratada compromete-se a dotar as estruturas montadas de equipamentos destinados à prevenção e combate a 

incêndio, conforme normas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo. 

7.10 Correrão por conta da Contratada todas as despesas de translado, hospedagem e alimentação dos profissionais 

responsáveis pela montagem e desmontagem das estruturas. 

7.11 Arcará a Contratada com os custos referentes à  regularização dos serviços perante a entidades de classe, como por 

exemplo o CREA. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

 

8.1 A recusa por parte da contratada em assinar o presente Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após sua 

convocação, caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas 

no item 8.3, letras “a”, “b” e “c”. 

8.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de mora, fixada 

neste Edital e no Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso. 

8.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, assegurando a garantia 

de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o 

período máximo de 30 (trinta dias), se as obras não forem iniciadas na data prevista ou concluídas nas diversas 

fases fixadas, sem justificativa aprovada pelo contratante; 

c) Multa combinatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado o prazo 

fixado no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

 

9.1  Caberá a contratante a publicação no órgão de imprensa oficial do extrato do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

10.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 



 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, ---------- de -------------------------------------- de 2018. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO 07 

Minuta de Ata de Registro de Preços 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

XXX/2017 – EDITAL DE PREGÃO 

PRESENCIAL nº 024/2018. 

  

O MUNICÍPIO SANTA MARIA DE JETIBÁ, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, sediado à Rua 

Dalmacio Espindula, 115, centro, Santa Maria de Jetibá-ES, inscrito junto ao C.N.P.J sob o número 36.388.445/0001-36, 

neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor Hilário Roepke, brasileiro, divorciado, inscrito no C.P.F com o 

número XXX.XXX.XXX-XX, considerando o julgamento  do certame licitatório, na modalidade Pregão Presencial, número 

de ordem 024/2018 – Processo nº 2257/2018 e a homologação do mesmo na data de XX/XX/XXXX, RESOLVE registrar 

os preços da empresa ---------------------------------------------------, CNPJ: ---------------------------------, de acordo com o 

relatório de julgamento, atendendo as condições previstas no edital convocatório e as demais contidas na presente Ata. O 

presente instrumento, bem como o processo licitatório que lhe deu origem são regidos pela Lei 8.666/93 e suas alterações, 

Lei 10520/2002 e pelo Decreto Municipal nº 361/2014. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1  Contratação futura de _______________________________________________, conforme condições do Edital de 

Pregão Presencial nº 024/2018.  

1.2 A existência do presente registro de preços não obriga a Administração Municipal a firmar contratações que dele 

poderão advir. É facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta, devidamente fundamentada nos casos 

previsto na Lei Federal nº 8666/93, assegurando-se ao beneficiário do registro de preços a preferência de fornecimento e 

igualdade de condições.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

2.1 O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços se limitará a um período de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua publicação na Imprensa Oficial, vedada sua prorrogação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

 

3.1 Os preços a serem pagos coincidem com os preços definidos na proposta vencedora e neles estão inclusos todas as 

espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão de obra e quaisquer despesas 

inerentes à prestação dos serviços.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 

4.1  Os pagamentos serão efetuados setor competente do órgão contratante, mediante apresentação de nota fiscal, 

atestada pela secretaria municipal beneficiada pelo fornecimento, 15 (quinze) dias corridos após a liquidação da mesma. 

4.2 Não será permitida a liquidação sem que haja relatório do fiscal do contrato a ser celebrado, atestando a execução 

do serviço. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 O prazo de vigência do contrato oriundo do presente instrumento será de 12 (doze) meses e terá inicio 

imediatamente após a sua assinatura. 

5.2  A autorização de fornecimento será emitida com no mínimo 05 (cinco) dias úteis de antecedência a execução dos 

serviços. Todos os serviços de montagem e desmontagem das estruturas serão de responsabilidade da Contratada. 

5.3  O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

5.4  O recebimento definitivo ocorrerá em até cinco dias úteis, após a verificação e aceitação da qualidade e quantidade 

do serviço prestado. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento Definitivo expedido pelo fiscal do 

contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

6.1 O registro de preços poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

a) Pela Administração Municipal, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor incorrer nos atos a 

seguir relacionados: 



- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

- Não atender a convocação para assinatura de contrato oriundo do registro de preços no prazo estabelecido; 

- Incorrer em inexecução total ou parcial do contrato acima citado. 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por caso fortuito ou força 

maior, de dar cumprimento ás exigências contidas no instrumento convocatório, bem como as condições da presente ata de 

registro de preços. 

6.2 Em caso de cancelamento do registro de preços por parte da Administração Municipal, será assegurado a ampla 

defesa e o contraditório, sendo formalizado por decisão da autoridade competente  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO 

 

7.1  A contratada se sujeita à fiscalização do órgão contratante, quanto aos prazos de entrega, qualidade dos produtos, 

exigências contratuais e outras instruções fornecidas pela Contratante. 

7.2 A fiscalização de que trata o item anterior será realizada pelo servidores designados pelo órgão contratante. 

7.3  Os serviços serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços 

com as especificações técnicas. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1 É obrigação da contratada, executar os serviços, objeto dessa Ata de Registro de Preços, obedecendo às 

especificações, itens, subitens e demais elementos que integram o Edital de Pregão Presencial nº 024/2018, ficando 

acordado que os mencionados documentos passam a integrar o contrato para todos os efeitos, ainda que nele não transcritos. 

8.2 Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia autorização por escrito 

desta Prefeitura. 

8.3 O pessoal alocado pela contratada para prover os serviços deverá ser adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho. 

8.4 A Contratada, como única empregadora de seu pessoal, compromete-se a segura-lo contra riscos de acidentes de 

trabalho, observar rigorosamente todas as prescrições relativas às leis trabalhistas e da Previdência ou correlatas vigentes no 

país. 

8.5 A Contratada será a única responsável pela execução dos serviços de que trata este instrumento e responderá pela 

qualidade dos mesmos. 

8.6 A Contratada deverá executar os serviços com as devidas precauções, objetivando evitar danos a terceiros. 

8.7 Será de responsabilidade da Contratada todo e qualquer prejuízo causado a terceiros na execução dos serviços. 

8.8 A Contratada será responsável por todos os serviços e encargos provenientes da montagem e desmontagem do 

objeto. 

8.9 A Contratada compromete-se a dotar as estruturas montadas de equipamentos destinados à prevenção e combate a 

incêndio, conforme normas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Espírito Santo. 

8.10 Correrão por conta da Contratada todas as despesas de translado, hospedagem e alimentação dos profissionais 

responsáveis pela montagem e desmontagem das estruturas. 

8.11 Arcará a Contratada com os custos referentes à  regularização dos serviços perante a entidades de classe, como por 

exemplo o CREA. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

 

9.1 A recusa por parte da contratada em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após sua 

convocação, caracteriza descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se a contratada as penalidades previstas 

no item 8.3, letras “a”, “b” e “c”. 

9.2 O atraso injustificado no cumprimento das cláusulas contratuais, sujeitará a contratada a multa de mora, fixada 

neste Contrato. A multa poderá ser descontada dos pagamentos ou cobrada judicialmente, quando for o caso. 

9.3     Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o contratante poderá aplicar as seguintes sanções, assegurando a garantia 

de prévia defesa: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia útil de atraso sobre o valor do contrato, até o 

período máximo de 30 (trinta dias), se os produtos não forem entregues no prazo determinado, sem 

justificativa aprovada pelo contratante; 

c) Multa combinatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, depois de esgotado o prazo 

fixado no subitem anterior; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação, ou impedimento de contratar com a Administração por prazo 

não superior a 05 (cinco) anos; 

e)  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 



 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO  

 

10.1 A rescisão da presente Ata poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos Artigos 78 e 79 da Lei Federal nº 

8666/93, no que couberem, com aplicação do Artigo 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

 

11.1  Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria de Jetibá-ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriunda 

direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 

(duas) testemunhas igualmente signatárias. 

 

 

Santa Maria de Jetibá-ES, xx de xxxxx de 2018. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DE JETIBÁ 

HILÁRIO ROEPKE 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

------------------------------------------------------------- 
Fornecedor  

 

 

 

  

TESTEMUNHAS 

 

 

---------------------------------------------------------------- 

 

 

------------------------------------------------------------------- 

                   


